
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

Trata-se do calendário de
reuniões do Conselho
Departamental do Centro de
Educação, da Universidade
Federal do Espírito Santo, do
ano de 2024.

O Diretor do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais;

CONSIDERANDO a aprovação do calendário de reuniões proposto na primeira reunião
ordinária do Conselho Departamental, do Centro de Educação, da Universidade Federal do
Espírito Santo, do ano de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade à agenda de reuniões do Conselho Departamental do Centro de
Educação, da Universidade Federal do Espírito Santo, no âmbito do ano de 2024:

CALENDÁRIO DE REUNIÕES CONSELHO DEPARTAMENTAL - ANO 2024

Janeiro - 26/01/2024 Julho 12/07/2024 -

Fevereiro 02/02/2024 23/02/2024 Agosto - 23/08/2024

Março 08/03/2024 22/03/2024 Setembro 06/09/2024 20/09/2024

Abril 05/04/2024 19/04/2024 Outubro 04/10/2024 18/10/2024

Maio 10/05/2024 24/05/2024 Novembro 01/11/2024 22/11/2024

Junho 07/06/2024 21/06/2024 Dezembro 06/12/2024 20/12/2024

Janeiro: -
Fevereiro: 1 a 7 recesso/férias docentes; 5 término de 2023/3; 8 a 29 recesso/férias
docentes; 12 e 13 Carnaval; 14 Cinzas.
Março: 1 a 10 recesso/férias docentes; 11 início de 2024/1; 29 Paixão de Cristo.
Abril: 8 Nossa Senhora da Penha; 21 Tiradentes.
Maio: 1 Dia Mundial do Trabalho; 30 Corpus Christi; 31 Recesso.
Junho: -

Julho: 20 a 31 recesso/férias docentes.
Agosto: 1 a 11 recesso/férias docentes; 12 início de 2024/2.
Setembro: 7 Independência; 8 Nossa Senhora da Vitória.
Outubro: 12 Nossa Senhora Aparecida; 28 Dia do servidor público.
Novembro: 2 Finados; 15 Proclamação da República.
Dezembro: 14 término de 2024/2; 22 a 31 recesso/férias docentes; 25 Natal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
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